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publicações

 





 ACUMULADA

 90.524,97

 1.888.831,15

 1.510.992,27

 3.490.348,39

 ACUMULADA

 872.587,10

 679.964,33

 192.622,77

 513.998,97

 -165.965,36

 EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

 284.027,53 167.214,27 98.104,87

 346.943,41 161.017,56 98.712,83

 630.970,94 328.231,83 196.817,70

 RECEBIDO

 515.456,95

 489.684,10

 23.352,36

 EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

 444.503,94 444.503,94 260.127,98

 86,23 % 86,23 % 50,47 %

 69.990,50 69.990,50 47.485,40

 13,58 % 13,58 % 9,21 %

 514.494,44 514.494,44 307.613,38

 99,81 % 99,81 % 59,68 %

 1.457,98 1.457,98 1.457,98

 513.036,46 513.036,46 306.155,40

 EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

 630.970,94 328.231,83 196.817,70

 679.964,33 679.964,33 679.964,33

 1.310.935,27 1.008.196,16 876.782,03

 37,56 % 28,89 % 25,12 %

 962,51 962,51 207.843,57

 1.309.972,76 1.007.233,65 668.938,46

 37,53 % 28,86 % 19,17 %



 





 ACUMULADA

 90.524,97

 1.888.831,15

 1.510.992,27

 3.490.348,39

 ACUMULADA

 872.587,10

 679.964,33

 192.622,77

 513.998,97

 -165.965,36

 EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

 284.027,53 167.214,27 98.104,87

 346.943,41 161.017,56 98.712,83

 630.970,94 328.231,83 196.817,70

 RECEBIDO

 515.456,95

 489.684,10

 23.352,36

 EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

 444.503,94 444.503,94 260.127,98

 86,23 % 86,23 % 50,47 %

 69.990,50 69.990,50 47.485,40

 13,58 % 13,58 % 9,21 %

 514.494,44 514.494,44 307.613,38

 99,81 % 99,81 % 59,68 %

 1.457,98 1.457,98 1.457,98

 513.036,46 513.036,46 306.155,40

 EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

 630.970,94 328.231,83 196.817,70

 679.964,33 679.964,33 679.964,33

 1.310.935,27 1.008.196,16 876.782,03

 37,56 % 28,89 % 25,12 %

 962,51 962,51 207.843,57

 1.309.972,76 1.007.233,65 668.938,46

 37,53 % 28,86 % 19,17 %


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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 043/2015.

(PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2015)
EMPRESA VENCEDORA: TEIXEIRA & BONFIM LTDA - EPP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS QUE SERÃO CONSUMIDOS NA SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, COM PREVISÃO DE CONSUMO NO DECORRER DE 12 
(DOZE) MESES.

QUANTIDADE ESTIMADA:

VALOR ESTIMADO: R$ 26.411,75 (vinte e seis mil quatrocentos e onze reais e setenta e cinco cen-
tavos).

DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 02/04/2015.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

Fernandópolis/SP, 28 de abril de 2015.
CIBELE BERGER SANCHES CARBONE

Gestora da Ata de Registro de Preços
Uma publicação: quarta-feira, dia 29 de abril de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.540.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 043/2015. 

(PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2015) 

EMPRESA VENCEDORA: TEIXEIRA & BONFIM LTDA - EPP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS QUE SERÃO CONSUMIDOS NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE, COM PREVISÃO DE CONSUMO NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES. 

QUANTIDADE ESTIMADA: 

LOTEITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTEUNIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL  

MARCA 

1 1 MASSA DE LASANHA 500GR 135 PCT 4,50 607,50 BASILAR 
2 1 FARINHA DE MANDIOCA TIPO BIJU 180 KG 7,89 1.420,20 DEUSA 
3 1 ARROZ AGULHINHA, LONGO FINO, 

TIPO 1 
270 PCT 10,69 2.886,30 GUACIRA 

4 1 FEIJÃO CARIOQUINHA, TIPO 1 180 KG 7,99 1.438,20 KAUPI 
5 1 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL  180 KG 2,85 513,00 OFÉLIA 
6 1 GELATINA EM PÓ DIVERSOS 

SABORES  
1350 UND 0,75 1.012,50 BRETZKE 

7 1 MACARRÃO TIPO PARAFUSO  2160 KG 2,97 6.415,20 LIANE 
8 1 ACÚCAR CRISTAL  180 PCT 7,49 1.348,20 SOLITO 
9 1 EXTRATO DE TOMATE COM 340G. 900 SCH 1,69 1.521,00 SOFRUTA 

10 1 SUCO EM PÓ SABORES DIVERSOS  5400 UND 0,99 5.346,00 TANG 
11 1 CHOCOLATE EM PÓ DE 1ª 

QUALIDADE 
180 PCT 2,99 538,20 PREDILECTA

12 1 MARGARINA - 1 KG 270 PCT 6,99 1.887,30 CLAYBOM 
13 1 CALDO DE GALINHA  135 UND 1,59 214,65 PARATI 
14 1 SAL REFINADO 135 KG 1,19 160,65 COLIBRI 
15 1 CHA MATE 250GR 135 UND 5,59 754,65 MATTE 

LEÃO 
16 1 TEMPERO PARA CARNE, LEGUMES E 

ARROZ - PACOTE DE 60 GRS  
36 UND 2,35 84,60 KODILAR 

17 1 COLORAU  40 KG 6,59 236,60 KITANO 

VALOR ESTIMADO: R$ 26.411,75 (vinte e seis mil quatrocentos e onze reais e setenta e cinco centavos). 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 02/04/2015. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

Fernandópolis/SP, 28 de abril de 2015. 

___________________________________ 
 CIBELE BERGER SANCHES CARBONE 
     Gestora da Ata de Registro de Preços. 

Certifico que  a cópia  deste  do- 
cumento foi afixada em lugar de 
costume e encaminhada para pu- 
blicação na Imprensa Oficial  do 
município. 
DATA: ____/____/_____.      
 ____________________.   

www.oextra.net
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VENDE - TROCA - ARRENDA-SE
 03 - Extrusouras de 90 mm
03 - Picotadores
01 - Aglutinador de 50 cv

PARA RECUPERAÇÃO DE PLÁSTICOS

01 - Transformador 112,5 - completo - NOVO
01 - Quadro de Distribuidor de Energia
Cabos Elétricos de várias medidas (ALTA TENSÃO)
01 - Compressor 2.500 pés
01 - Guincho para 2 ton.
Mesas de Escritórios

(17) 98190-9474 | 99657-7636

Três publicações: dias 28, 29 e 30 de Abril de 2015.
1ª publicação: terça-feira, dia 28 de Abril de 2015.

2ª publicação: quarta-feira, dia 29 de Abril de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.540.

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Conselho Municipal de Assistência Social, faz saber a todos 

quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que 
se fará realizar Eleição para escolha dos membros do Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social para o biênio 2.015 a 2.017.

O Conselho Municipal de Assistência Social, conforme Lei \mu-
nicipal Nº 3.860, de 19 de setembro de 2.011, será composto por 
10(dez) membros, e seus respectivos suplentes, de acordo com a 
paridade e proporcionalidade entre os segmentos da sociedade ci-
vil, como segue:

I – Do Poder Público
a) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Cidadania;
b) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
c) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assuntos Ju-

rídicos; e 
e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Fazenda.
II – Da Sociedade Civil
a) 01 (um) representante de Entidades e Organizações de Assis-

tência Social que atenda idosos;
b) 02 (dois) representantes de Entidades e Organizações de Assis-

tência Social que atenda criança e adolescentes;
c) 01 ( um) representante de Entidades e Organizações de Assis-

tência Social que atenda pessoas com deficiência;
d) 01 (um) representante dos Clubes de serviços ou da Ordem 

Maçônica.
Os representantes do Poder Público, titulares e suplentes, serão 

indicados pelos Secretários das pastas de governo municipal que 
compõem o Conselho.

Considera entidades e organizações de assistência social; de aten-
dimento: aquelas que. De forma continua, permanente e planejada, 
prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem be-
nefícios de proteção social básica ou especial, dirigidos a famílias e 
indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pesso-
al.

As entidades e Organizações de assistência social que farão par-
te o Conselho Municipal deverão estar inscritas no mesmo, em dia 
com suas prestações  de contas e executando essencialmente servi-
ço sócio assistencial.

Frente ao exposto, convocamos os representantes da sociedade 
civil, titulares e suplentes, aptos, para comparecer no dia dezeno-
ve  de maio de dois mil e quinze, as 8:30 horas, na sede do Conselho 
Municipal de Assistência Social munidos de ofício de indicação da 
entidade e ou Organização de Assistência Social que representa, pa-
ra eleição sob acompanhamento de representante do Ministério Pú-
blico local.

Fernandópolis,  24 de abril de 2015
Fernanda Paula Toscano Ruiz

Presidente do Conselho Municipal  de Assistência Social
Três publicações: dias 29 e 30 de Abril; e 01 de Maio de 2015.

1ª publicação: quarta-feira, dia 29 de Abril de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.540.

DECRETO Nº 7.361 – DE 28 DE ABRIL DE 2015
(Altera composição dos membros da COMISSÃO MUNICIPAL 

DE EMPREGO).
ANA MARIA MATOSO BIM, Prefeita do Município de Fernan-

dópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições le-
gais;...

D E C R E T A :
Artigo 1.º - Fica alterada a composição da Comissão Municipal 

de Emprego, criada através do Decreto nº. 6.805 de 25 de abril de 
2013, de que trata o artigo 3º da Lei Municipal nº 2.143, de 10 de 
setembro de 1996, alterado pela Lei nº 2.736, de 06 de dezembro de 
2002, especialmente no que se refere ao membro abaixo relaciona-
do, como segue:

I – Representantes do Governo:
(...)
b) Prefeitura Municipal de Fernandópolis
Titular: ROSELI PEREIRA DA COSTA GUARNIERI
(...)
Artigo 2.º - Fica mantida a redação atual dos dispositivos não 

mencionados ou omitidos no presente decreto e que fazem parte do 
Decreto nº 6.805, de 25 de abril de 2015.

Artigo 3.º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 28 de abril de 2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao 
público. Data supra.

- FABIO RICARDO RODRIGUES FERNANDES -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quarta-feira, dia 29 de abril de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.540.

PORTARIA Nº 15.510 – DE 28 DE ABRIL DE 2015
(Nomeia a Comissão Organizadora da 5ª Conferência Municipal 

da Saúde de Fernandópolis)
ANA MARIA MATOSO BIM, Prefeita do Município de Fernan-

dópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições le-
gais;...

R E S O L V E :
Artigo 1º - Fica nomeada a Comissão Organizadora da 5ª Confe-

rência Municipal da Saúde de Fernandópolis, conforme determina-
ção legal do Decreto Municipal n° 7.351 de 09 de abril de 2015.

Artigo 2° - A Conferência Municipal da Saúde será presidida pela 
Sra. Ligia Barreto, juntamente com o Coordenador Geral da Confe-
rência o Senhor José Maria Ferreira de Morais (Presidente do Con-
selho Municipal de Saúde).

Artigo 3° - A Conferência será realizada no Salão Paroquial da 
Brasilândia, na Rua Joaquim B. Pereira da Silva nº. 321, bairro Bra-
silândia.

Artigo 4° - A Conferência terá uma Comissão Organizadora que 
se responsabilizará por todas as atividades de sua execução.

Artigo 5° - A Comissão Organizadora terá a seguinte composição:
I - Presidente: Ligia Barreto.
II - Coordenador Geral: José Maria Ferreira de Morais
III - Coordenadores Adjuntos:
a) Francislaine Elena Penariol Baroni;

b) Rosa de Fátima Prado da Silva.
IV - Secretaria Executiva:
a) Domercilia Vasconcellos;
b) Adriana Aparecida de Lima Gomes;
c) Silvia Bortolozo Garcia de Oliveira;
d) Luis Henrique da Silva.
V - Tesoureiros:
a) Elisangela da Silva Guimarães.
b) Marcio José Marson;
c) Neidimar Gabriel dos Santos;
d) Claudia Maria Nogueira França.
VI - Secretaria de Credenciamento:
a) Cleusani Aparecida Batista da Silva;
b) Orivaldo Alexandre dos Santos;
c) Ana Benvinda da Silva Dias;
d) Simei Rosani da Silva;
e) Dirce Teste Alves.
VII - Secretaria de Divulgação e Comunicação:
a) Antonilce Aparecida Pansani Soares;
b) Viviani Carla Domingos;
c) José Bejas Pedreiro;
d) Jeferson Leandro de Paiva.
VIII - Relatores/Digitadores:
a) Regiane Maximiano;
b) Milton Cesar Viana;
Artigo 6ª - As diversas subdivisões da referida Comissão terão as 

seguintes funções:
I - Coordenador Geral: Assumir a responsabilidade oficial pela 

Conferência, assinar documentos oficiais, deliberar sobre assuntos 
técnicos, administrativos e financeiros sobre a realização da mes-
ma;

II - Coordenadores Adjuntos: Auxiliarão os coordenadores e se 
responsabilizarão pela estrutura organizativa da Conferência: local 
da realização, alimentação, o dos palestrantes, e suporte necessário 
à organização, antes e durante a realização do evento;

III - Secretaria Executiva: Encaminhar as solicitações das diver-
sas subseções, comprar material, providenciar recursos para o fun-
cionamento destas subseções e acompanhar a execução dos diver-
sos trabalhos junto com o Coordenador Geral;

IV - Tesoureiros: Ordenar a receita e a despesa da Conferência;
V - Secretaria de Credenciamento: Se responsabilizará pelo cre-

denciamento dos delegados da Conferência e ficará à disposição até 
o dia 11 de maio 2015 na sede da Secretaria Municipal da Saúde, 
durante a Conferência nos dias 27 e 28 de maio de 2015, no  (Salão 
Paroquial da Brasilândia), depois da Conferência na sede da secre-
taria Municipal da Saúde, para atender aos delegados;

VI - Secretaria de Divulgação e Comunicação: Se encarregará de 
divulgar a Conferência, dar entrevistas nas rádios e apoiar os pales-
trantes e demais participantes na apresentação e divulgação de in-
formações durante a Conferência;

VII - Relatores: Elaborar documentos, ofícios convocando pales-
trantes, convidados e delegados da Conferência, e elaborar o relató-
rio final da Conferência.

Artigo 7° - Será realizado as Pré - Conferências na região urbana 
e nos distritos rurais que terão por finalidade levantar os problemas 
por área geográfica e escolher os delegados da Conferência.

Artigo 8° - As pré-Conferências serão realizadas nos seguintes 
locais:

I - ESF Santa Bárbara – Dionísio Pereira Marques
II - ESF Brasitânia – João Garcia Pelayo
III - ESF CECAP – André Malavazzi
IV - ESF Ipanema – Carlos Gandolfi
V - ESF Vila Regina _ Ècio Vidotti
VI - ESF CAIC – Dr. Antônio Milton Zambom
VII - ESF Planalto – Dr. Waltrudes Baraldi
VIII - UBS Pôr do Sol – Dr. Gercino Mazzi
IX - ESF Albino Mininelli - Dr. Paulo Sano
X - ESF Uirapuru – Antonio Modesto Silva
XI - CAPS II – Centro de Atenção Psicossocial
XII - ESF Guanabara – José Veríssimo Mendonça Filho
XIII - ESF Araguaia – Heitor Maldonado
XIV - ESF Paraíso – Américo Possari
XV - ESF COHAB – Antônio Santilho
XVI - ESF Brasilândia – Dr. Alexandre Zilenoviski
XVII - ESF Paulista – Antônio Pivato
XVIII - CADIP- Centro de Atendimento doenças Infecto Conta-

giosas e Parasitárias
XIX - CAPS AD- Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Droga
XX -  Farmácia Municipal “Ivanir Veronesi”
XXI - Centro de Referencia em Saúde “Dr. José Milton Martins”
XXII - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – Samu “Dr.

Theodósio Dério Semeghini 
XXIII - Laboratório Municipal de Análises Clínicas – SUS “Dr. 

Germano Hernandes”
XXIV - Clínica de Saúde da Criança “Dr. Antonio Abuissa As-

sad”
XXV - CEO - Centro de Especialidades Odontológico
XXVI - Centro de Apoio a Saúde da Mulher - Maria Nilze Ven-

dramini Fernandes
XXVII - Centro Integrado da Saúde - Carolina Lemos Rocha 

Bottura Nuevo Fernandes
XXVIII - Funcionários que Trabalham na Saúde
XXIX - Gestores/Prestadores da Saúde
XXX - Entidades de Classes
XXXI - Centro de Controle de Zoonoses
Artigo 9° - Os relatores das Pré-Conferências farão parte do Pla-

no Municipal da Saúde e do Relatório final da Conferência.
Artigo 10 - Os demais delegados serão indicados pelas entidades 

legalmente constituídas no Município.
Artigo 11 - A Secretária Municipal da Saúde dará o apoio neces-

sário ao desenvolvimento das atividades da Comissão.
Artigo 12 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 28 de abril de 2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao 
público. Data supra.

- FABIO RICARDO RODRIGUES FERNANDES -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quarta-feira, dia 29 de abril de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.540.
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DECRETO Nº 1439/2.015
(Declara de interesse social para fins de implantação de uma área 

de lazer).
SEBATIÃO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ou-

roeste, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais e nos ter-
mos da Lei Orgânica do Município, combinada com os artigos 2º, 
6º e 40 do Decreto Lei Federal n.º 3365, de 21 de junho de 1941, e 
suas alterações............

D E C R E T A:
Artigo 1° - Fica declarado para os fins de direito a que se destina, 

como de interesse social, nos termos do artigo 3., inciso IX, alíneas 
“ c “ e “ e “, da Lei 12.651, de 25 de maio de 2.012, com a finalidade 
de  implantação e ocupação, uma área de 7.3772 há, situada na Ro-
dovia Percy Waldir Semeghini, altura do Km 607, da circunscrição 
Municipal de Ouroeste/SP., pertencente à matrícula número 3.175, 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Fernandópolis, 
Estado de São Paulo, pertencente à Companhia Energética do Esta-
do de São Paulo (CESP);

“Uma área de terras constante de parte do quinhão núme-
ro 2,destacada da Fazenda Santo Antonio, encravada na Fazen-
da Sta. Rita, no Distrito de Guarani D´Oeste, desta Comarca, 
1 (primeira) área composta de 552.300,00 metros quadra-
dos, ou cinqüenta e cinco hectares e vinte e três ares (55.23.00 
há), que assim se descreve: - começa na estaca E-4438/1 situa-
da no encontro da curva de desapropriação na cota 335,00 ms. 
com a – estrada de rodagem; segue: pela situada curva no sen-
tido numérico decrescente das estacas confrontando com An-
tonio Cristovão de Brito, e Antonio Carlos da Lia, até o marco 
NE 4376 situada no encontro de uma cerca; segue acompanhan-
do a cerca, com rumo 24 graus 34 ´NE, numa distância de 74,1 

Prefeit ura Municipal de Mira Est rela
Demonst rat ivo de Aplicação no Ensino

(Artigo 212, da Constituição Federal de 1988; Artigo 256, da Constituição Estadual)
Período: Janeiro a Março/2015

RECEITA DE IMPOSTOS APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

Previsão
Atualizada

Ar recadação
at é o Período

Para o Exercício
(Previsão

At ual izada)

Até o Per íodo
(Arrecadação)

 PRÓPRIOS 743.140,44 161.681,62  TOTAL (25%) 3.257.285,11 818.577,63  
 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 7.423.000,00 1.865.035,42      
 TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 4.863.000,00 1.247.593,46     
 TOTAL 13.029.140,44 3.274.310,50      
 RETENÇÕES AO FUNDEB 2.457.200,00 622.525,76     
 RECEITA LÍQUIDA 10.571.940,44 2.651.784,74      

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO
Dot ação At ual izada
(para o Exercício)

Despesa Empenhada
(at é o Período)

Despesa Liquidada
(até o Per íodo)

Despesa Paga
(at é o Per íodo)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS TOTAIS
 TOTAL 3.959.700,00 30,39  1.050.909,24 32,09  954.954,15 29,16  830.016,53 25,34  
 EDUCAÇÃO INFANTIL 561.000,00 4,30  135.405,07 4,13  117.072,35 3,57  74.963,53 2,28  
 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 941.500,00 7,22  292.978,41 8,94  215.356,04 6,57  132.527,24 4,04  
 RETENÇÕES AO FUNDEB 2.457.200,00 18,85  622.525,76 19,01  622.525,76 19,01  622.525,76 19,01  

DEDUÇÕES
 TOTAL  0,00 0,00  0,00 0,00  109.769,16 3,35  
 (-) GANHOS APLIC. FINANCEIRA INFANTIL  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  
 (-) GANHOS APLIC. FINANCEIRA FUNDAMENTAL  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  
 FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO  0,00 0,00  0,00 0,00  109.769,16 3,35  

DESPESAS LÍQUIDAS
 TOTAL  1.050.909,24 32,09  954.954,15 29,16  720.247,37 21,99  
 EDUCAÇÃO INFANTIL  135.405,07 4,13  117.072,35 3,57  74.963,53 2,28  
 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL  292.978,41 8,94  215.356,04 6,57  132.527,24 4,04  
 RETENÇÕES AO FUNDEB  622.525,76 19,01  622.525,76 19,01  512.756,60 15,65  

ANTÔNIO CARLOS MACARRÃO DO PRADO WASHINGTON LUIZ COBACHO Aparecida Amer C O Lemes
Prefeito Municipal Contador - CRC 1SP262529/O-6 Diretor de Escola
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Prefeitura Municipal de Mira Estrela
 

Demonstrativo de Aplicação no FUNDEB
(Artigo 21 e 22 da Lei Federal nº 11.494/2007)

Período: Janeiro a Março/2015
 

 

 RECEITA DO FUNDEB  RETENÇÕES AO FUNDEB  

  Previsão
Atualizada

Arrecadação
até o Período   

Para o Exercício
(Previsão

Atualizada)
Até o Período
(Arrecadação)  

 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 1.275.000,00 359.473,61  RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 2.457.200,00 622.525,76  
 RECEITAS DE APLIC. FINANCEIRAS 1.000,00 657,75      
 TOTAL 1.276.000,00 360.131,36      
 

 APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS  APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB
ATÉ O PERÍODO  

  Previsão
Atualizada

Arrecadação
até o Período   Transferências

Recebidas Retenções  
 TOTAL DA RECEITA 1.276.000,00 360.131,36  TOTAL DA RECEITA 359.473,61 622.525,76  
 MAGISTÉRIO (60%) 765.600,00 216.078,82      
 
     Diferença (Recebido-Retido): (Perda) -263.052,15  

 

 

 
DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

  Dotação Atualizada
(para o Exercício)  Despesa Empenhada

(até o Período)  Despesa Liquidada
(até o Período)  Despesa Paga

(até o Período)  
  Valor %  Valor %  Valor %  Valor %  

DESPESAS TOTAIS
 TOTAL 3.405.695,20 266,90  413.545,97 114,83  378.900,65 105,21  249.704,45 69,33  
 MAGISTÉRIO 555.750,00 43,55  261.339,94 72,56  261.339,94 72,56  175.900,59 48,84  
 OUTRAS 2.849.945,20 223,34  152.206,03 42,26  117.560,71 32,64  73.803,86 20,49  

 
DESPESAS LÍQUIDAS

 TOTAL  413.545,97 114,83  378.900,65 105,21  249.704,45 69,33  
 MAGISTÉRIO  261.339,94 72,56  261.339,94 72,56  175.900,59 48,84  
 OUTRAS  152.206,03 42,26  117.560,71 32,64  73.803,86 20,49  
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m., confrontando com Napoleão Moura (IS-GR-E45), até o pon-
to 6628/1, situada no encontro da margem do Rio Grande; segue 
pela citada margem, a montante, numa distância de 2.640 ms. 
até o ponto 6628/2; segue pelo alinhamento da estrada de roda-
gem com rumo de 36 graus 12 ´SU numa distância de 184 ms., 
confrontando com o D.E.R., até o ponto 6628/3; segue em cur-
va de raio P= 1195,00 ms, numa distância de 401,50 ms, con-
frontando com propriedade de Antonio Carlos da Lia até a estaca 
E-4438/1, onde teve início a descrição.

Artigo 2º – Em conformidade com os dispositivos legais conti-
dos no artigo 1. da Lei 12.651, de 25 de maio de 2.012, sobre a área 
será efetuada implantação de infraestrutura pública, destinada a es-
portes, lazer e atividades educacionais e culturais ao ar livre em áre-
as urbanas e rurais consolidadas, observadas as condições estabele-
cidas na Lei 12.651/2.012;

Artigo 3º – Em conformidade com os dispositivos legais conti-
dos no mesmo artigo 1 da Lei 12.651/2.012, sobre a área será im-
plantada instalações necessárias à captação e condução de água e de 
efluentes tratados para projetos cujos recursos hídricos são partes 
integrantes e essenciais da atividade;

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto 
correrão por conta e verba própria da Prefeitura Municipal de Ou-
roeste/SP.;

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário anteriormente apro-
vadas.

Ouroeste SP, 24 de abril de 2015 
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em lugar 

de costume, na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretário Municipal Administrativo
-------------------------------------------------------------------

D E C R E T O Nº 1.440/2015
(Outorga permissão de uso de bem municipal e dá outras provi-

dências)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA,Prefeito Municipal de Ou-

roeste, Comarca de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO QUE:
- omunicípio está empenhado em gerar empregos nos diversos 

setores da administração;
- é intenção do administrador público trazer para o município em-

presas geradoras de serviços em várias áreas;
- com a implantação de empresas no município de Ouroeste have-

rá mais oportunidades de empregos aos munícipes;
D E C R E T A:
Art. 1º - Nos termos do artigo 102,§2º da Lei Orgânica do Muni-

cípio de Ouroeste fica concedido à permissão de uso a título precá-
rio por prazo de dez (10) anos da data da publicação deste decreto, 
o uso pela empresa JACOMASSI SERVIÇOS DE CALDEIRARIA 
LTDA - EPP, inscrita junto ao CNPJ – Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas sob nº 18.104.807/0001-30, estabelecida junto a Ro-
dovia Percy Waldir Semeghini , Km 590 – Ouroeste – SP, neste ato 
representado pelo sócio Sr. EVERTON CARLOS JACOMASSI, 
maior, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado a Rua Osório Jo-
se Bonfim, nº 1556 – Ouroeste – SP, portador do RG nº 34.126.855 
SSP-SP e CPF nº 367.087.188-88,de uma área localizada anexa a 
Rodovia Waldir Percy Semeghini, Km 590, com a seguinte descri-
ção: frente 54,40m p/a rodovia estadual Percy Waldir Semeghini; 
fundo 64,28m p/a área pertencente a Prefeitura Municipal de Ou-
roeste; lateral direita 64,68m p/a área pertencente a Prefeitura de 
Ouroeste; lateral esquerda 55,15m p/a área pertencente a Prefeitu-
ra Municipal de Ouroeste (transbordo);perfazendo assim uma área 
total de 3.530,00m²“, localizado junto área anexa a Rodovia Waldir 
Percy Semeghini, neste município de Ouroeste.

Art. 2º - O prazo da referida concessão será de 10(dez) anos, pror-
rogáveis por igual período, desde que a permissionária esteja em 
pleno funcionamento de duas atividades comerciais, obedecendo 
aos critérios estabelecidos pela Lei Municipal nº 1.078 de 06 de no-
vembro de 2013.

Art. 3º - As edificações e benfeitorias que forem realizadas pela-
permissionária a partir da cessão de uso, havendo revogação do pre-
sente decreto, não será objeto de indenização por parte da permiten-
te. 

Parágrafo 1º – O imóvel cuja permissão ora é concedida deverá 
ter sua destinação própria segundo a sua naturezaa que foi destina-
do originariamente, com o ramo de atividadeempresarial, obras de 
montagem industrial, sendo vedada sua utilização para outra ativi-
dade. 

Parágrafo 2º - Pelo uso do imóvel a permissionária não pagará 
nenhum aluguel ou arrendamento a permitente, sendo de sua res-
ponsabilidade a boa conservação da referida área, durante o período 
de concessão de uso. 

Parágrafo 3º - A permissionária se compromete a criar e manter 
de 10(dez) a 15(quinze)empregos diretos,sob pena de revogação 
desta concessão.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

P.M. de Ouroeste SP, 24 de abril de 2015
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado no lugar de costume, na forma da 

lei.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretário Municipal Administrativo
Uma publicação: quarta-feira, dia 29 de abril de 2015.
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VENDE-SE
“Vende -se um terreno com área de 20.000 m² ao lado 
do posto Morini na Rodovia Euclides da Cunha. Obs: R$ 
50,00 por metro. Tel. (17) 98167-7700”

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.
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Três publicações: dias 25, 28 e 29 de Abril de 2015.
1ª publicação: sábado, dia 25 de Abril de 2015.

2ª publicação: terça-feira, dia 28 de Abril de 2015.
3ª publicação: quarta-feira, dia 29 de Abril de 2015.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
3ª VARA CÍVEL3ª VARA CÍVELAVENIDA RAUL GONÇALVES
JUNIOR Nº 8503ª VARA CÍVEL3ª VARA CÍVEL3ª VARA CÍVEL3ª
VARA CÍVELCOMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP
15600-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail:
fernand3cv@tjsp.jus.br

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo nº: 1004007-48.2014.8.26.0189
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: Espólio de Nagib Aidar

3ª Vara Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DOS DETENTORES DO DOMÍNIO, E OU EVENTUAIS
HERDEIROS, CONFINANTES, INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS e, da mesma forma, EVENTUAIS HERDEIROS – PRAZO DE 30 DIAS,
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº1004007-48.2014.8.26.0189

O(A) Doutor(a) Adílson Vagner Ballotti, MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de
Fernandópolis, da Comarca de de Fernandópolis, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
especialmente os supra epigrafados e aos que interessar possa, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que o ESPOLIO
DE NAGIB AIDAR, representado por sua inventariante ANIZIA PIMENTEL AIDAR,
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, tendo por objeto o seguinte imóvel correspondente às
Glebas "A" e "B", encravadas dentro de uma área maior denominada Fazenda Santa Rita,
neste Distrito, a saber: Matrícula nº 25.753: Inicia-se a descrição deste perímetro no
vértice AOP-M-0199, localizado na divisa com Neusa Marly Puglieri, matrícula nº 15.097
e com a margem da Estrada Municipal sem denominação; do vértice AOP-M-0199 segue
confrontando com a margem da Estrada Municipal sem denominação com os seguintes
azimutes e distâncias: 204º51'28 e 83,31 m até o vértice AOP-P-0168; 206º17'14 e 54,44
m até o vértice AOP-P-0169; 203º00'24 e 94,03 m até o vértice AOP-P-0170; 203º01'56" e
233,33 m até o vértice AOP-P-0171; 203º36'16" e 199,59 m até o vértice AOP-P-0172;
203º58'26" e 354,33 m até a vértice AOP-P-0173; 203º08'57" e 284,62 m; até o vértice
AOP-P-0174; 202º29'58" e 263,59 m até o vértice AOP-0-0175; 203º44'17" e 288,63 m
até o vértice AOP-P-0176; 203º40'48" e 362,97 m até o vértice AOP-P-0177; 203º29'40" e
361,51 m até o vértice AOP-P0178; 202º02'58" e 170,80 m; até o vértice AOP-P-0179;
202º56'58" e 169,70 m até o vértice AOP-P-180, 233º24'15" e 5,85 m até o vértice AOP-
M-0200; deste deflete a direita e segue confrontando com a margem da Estrada Municipal
FND 227, com os seguintes azimutes e distâncias: 291º54'42" e 325,85 m até o vértice
AOP-P-0190; 292º30'30" e 256,28 m até o vértice AOP-P-0191; 292º45'23" e 104,49 m
até o vértice AOP-M-0209; deste deflete a direita e segue confrontando com a margem da
Estrada Municipal sem denominação, com os seguintes azimutes e distâncias: 351º05'26"
e 457,41 m até o vértice AOP-P-0192; 350º45'30" e 1.066,95 m até o vértice AOP-P-0193;
351º09'10" e 252,47 m até o vértice AOP-P-0194; 350º23'25" e 378,64 m até o vértice
AOP-M-0210, deste deflete à direita e segue confrontando com Nilton Roberto de Mattia e
s/m Laura Pereira Batista de Mattia, matrícula nº 43.624, com o seguinte azimute e
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distância: 82º27'57" e 218,51 m até o vértice AOP-M-0211; deste segue confrontando com
Luiz Henrique Bachelli Abrahão e s/m Néri Mendes de Faria Abrahão, matrícula nº
43.266, com o seguinte azimute e distância: 80º48'44" e 94,38 m até o vértice AOP-
M-0212, deste segue confrontando com Aparecido Cardoso de Souza e Outros, matrícula
nº 2.218, com os seguintes azimutes e distâncias: 82º06'48" e 187,01 m até o vértice AOP-
M-0213; 82º06'57" e 407,74 m até o vértice AOP-M-0214; deste segue confrontando com
Joaquim Cardoso de Souza Filhos e Outros, matrícula nº 2.217, com o seguinte azimute e
distância: 82º03'08" e 247,42 m até o vértice AOP-M-0215; deste segue confrontando com
Osvandir Rocha Simplício e Outros, matrícula nº 5.030, com o seguinte azimute e
distância: 82º01'09" e 216 m até o vértice AOP-M-0216; deste segue confrontando com
Milton de Souza e s/m Maria Cristina Pellati Souza, matrícula nº 5.030, com o seguinte
azimute e distância: 82º08'06" e 82,87 m até o vértice AOP-M-0217; deste segue
confrontando com Wanderlei Augusto Simonato e s/m Cleusa Fernandes Beata Simonato,
matrícula nº 5.030, com o seguinte azimute e distância: 82º16'57" e 151,46 m até o vértice
AOP-M-0218; deste segue confrontando com Neusa Marly Puglieri, matrícula nº 29.175,
com o seguinte azimute e distância: 82º48'37" e 333,19 m, até o vértice AOP-M-0219;
deste segue confrontando com Neusa Marly Puglieri, matrícula nº 15.097, com o seguinte
azimute e distância: 81º37'20" e 226,36m, até o vértice AOP-M-0199, ponto inicial da
descrição deste perímetro. Gleba "B": Matrícula 25.753: Inicia-se a descrição deste
perímetro no vértice AOP-M-0208, localizado na divisa com Kosuke Arakaki e s/m
Masaco Kawakami Arakaki e com a margem da Estrada Municipal FND 227; deste segue
confrontando com a margem da Estrada Municipal FND 227, com os seguintes azimutes e
distâncias: 112º11'06" e 106,75 m até o vértice AOP-P-0188; 112º00'21" e 254,07 m até o
vértice AOP-P-0189; 112º47'56" e 329,81 m até o vértice AOP-M-0201; deste deflete a
direita e segue confrontando com Vilma Aparecida Galego da Silva e s/m Elias Francisco
da Silva, matrícula nº 3.015, com os seguintes azimutes e distâncias: 202º48'05" e 391,47
m até o vértice AOP-M-0202; 202º51'16" e 312,75 m até o vértice AOP-M-0203;
205º05'00" e 40,12 m até o vértice AOP-M-0204; deste deflete a direita e segue
confrontando com a margem direita do Córrego Santa Rita e na sua margem oposta com
Agropecuária Arakaki S/A, matrícula nº 26.522, Sandra Regina de Oliveira, matrícula nº
38.084, Elaine Roberta de Oliveira, matrícula nº 38.085 e Sandra Regina de Oliveira,
matrícula nº 39.167, com os seguintes azimutes e distâncias: 300º42'13" e 38,92 m até o
vértice AOP-O-0073; 299º51'43" e 76,44 m até o vértice AOP-O-0074; 306º17'16" e
70,07 m até o vértice AOP-O-0075; 306º18'26" e 29,94 m até o vértice AOP-O-0076;
290º45'25" e 37,39 m até o vértice AOP-M-0205; deste deflete a direita e segue
confrontando com Kosuke Arakaki e s/m Masaco Kawakami Arakaki, matrícula nº
34.089, com os seguintes azimutes e distâncias: 351º35'20" e 40,95 m até o vértice AOP-
M-0206; 350º46'55" e 309,81 m até o vértice AOP-M-0207; 350º41'51" e 478,32 m até o
vértice AOP-M-0208, ponto inicial da descrição deste perímetro, nos termos da planta e
memoriais descritivos constante dos autos, sendo que os autores alegam a posse mansa e pacifica
por mais de 70(setenta) anos, estando o imóvel devidamente delimitado individualmente, com
suas divisas reconhecidas e respeitadas por todos os confrontantes e condôminos, e o animus
domini se dá por exercer a posse sem que em momento algum fosse essa condição ameaçada ou
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censurada por quem quer que seja. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, artigos 285 e 319), a fluir após
o prazo de 30 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor. NADA MAIS. O presente edital é expedido nos termos dos artigos
942 e 232, IV, do CPC, com prazo de 30 (trinta) dias, e será publicado e afixado no local de
costume, na forma da Lei.

Fernandopolis, 15 de abril de 2015.
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Duas publicações: dias 29 de Abril e 05 de Maio de 2015.
1ª publicação: quarta-feira, dia 29 de Abril de 2015.
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